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Limeira-SP, CEP: 13.486-055, para que solicite a renovação de 
sua Inscrição Estadual, sob pena de cassação. Fica, então, notifi-
cado a fazê-lo, no prazo de 30 dias.

 DRT-05/NF-2 - Campinas
Comunicado
Notificação – AIIM ICMS
Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte final do 

§3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica o contri-
buinte/responsável solidário abaixo identificado notificado da 
lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por 
infração à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
45.490/2000 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM ou apresentar Defesa, por escrito, no prazo 
de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da Defesa, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Nos termos do artigo 95, incisos I e II, da Lei 6.374/89, na 
redação dada pela Lei 13.918/09, de 22-12-2009, em caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto 
de 70% dentro do prazo de 15 dias ou de 60% dentro do prazo 
de 30 dias, devendo ser observado o disposto no §8º deste 
mesmo artigo 95, contados da data em que se considerar esta 
notificação realizada, condicionando-se este benefício ao paga-
mento integral do débito e implicando renúncia à Defesa ou aos 
recursos previstos na legislação.

Nessas duas hipóteses não haverá incidência de juros de 
mora nem de atualização monetária referentes. Os valores 
líquidos para pagamento em 15 ou 30 dias da notificação do 
presente AIIM encontram-se no Demonstrativo do Débito Fiscal - 
Quadro 2. Para gerar a GARE de pagamento acesse o link: http://
www.fazenda.sp.gov.br/guias/demais.asp

Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar 
esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débi-
to fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal ou a apresentação de Defesa, o AIIM será encaminhado ao 
Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal 
poderá ser inscrito na Dívida Ativa do Estado.

As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime 
contra ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Públi-
co, nos termos da legislação vigente, por meio de Representação 
Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade compe-
tente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde que 
possua assinatura eletrônica.

Se o notificado já possuir assinatura eletrônica poderá 
se credenciar no ePAT no endereço eletrônico do Portal do 
ePAT – Módulo do Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a Defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de Defesa acarretará o 
início do processo administrativo tributário nos termos do artigo 
33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras 
processuais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação 
Eletrônica dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 
13.457/2009), com a respectiva publicação dos atos adminis-
trativos por meio de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da 
Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 
1º da Resolução SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a Defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Responsável Solidário: J. M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA

IE: 494.081.769.111 / CNPJ: 08.288.842/0001-00
AIIM - ICMS 4.135.692-5, de 18-09-2020
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009).

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
Defesa): PF-CAMPINAS, Av. Dr. Alberto Sarmento, 4 - Bonfim - 
Campinas - SP, horário 9h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-2 - Delegacia Tributária de 
Julgamento de Campinas.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-5
 Comunicado
Intentado sem sucesso o contato com os contribuintes 

abaixo relacionados, para a cobrança amigável nos termos da 
Portaria CAT 05 de 23-01-2008, os processos aguardarão o 
prazo de 10 dias contados a partir da data desta publicação, 
nesta Unidade localizada à Avenida Alberto Sarmento, 4, 4º 
andar, Bonfim, Campinas, onde os interessados poderão efetuar 
providências visando à quitação dos débitos. Decorrido este 
prazo sem a liquidação do Auto de Infração e Imposição de 
Multa (AIIM), prosseguirá a inscrição do débito fiscal na dívida 
ativa, com possibilidade de encaminhamento da representação 
fiscal para fins penais ao Ministério Público.

Processo e-Pat – Aparecido Donizete Bueno Drogaria – 
CNPJ: 29.628.479/0001-97 - AIIM 4.127.073-3 de 10-09-2019.

Processo e-Pat – Aparecido Donizete Bueno – CPF: 
027.783.178-48- AIIM 4.127.073-3 de 10-09-2019.

Processo e-Pat – M&M Fieiras e Ferramentas de Precisão 
Eireli – CNPJ: 02.785.627/0001-20 - AIIM 4.133.544-2 de 
06-04-2020.

Contribuinte: Shadon Comércio de Produtos Siderúrgicos 
EIRELI

Inscrição Estadual: 734.024.432.119
CNPJ: 31.489.112/0001-81
Endereço: Rua do Viaduto, 255, Galpão 02, Centro, Araça-

riguama - SP.
3) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 4, 

nos termos do artigo 17 da Portaria CAT 95 de 24-11-2006, 
comunica aos interessados que no processo GDOC 1000708-
408992/2018 deu início, mediante Ordem de Instauração, ao 
Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade de 
Inscrição (PCN) tendo como sujeito passivo o contribuinte abai-
xo identificado, em virtude da ocorrência de caso previsto no 
artigo 21, inciso I, da Lei 6.374/1989 (simulação de existência 
do estabelecimento ou da empresa). Dentro do prazo de 15 
dias, a contar da publicação deste edital, o contribuinte poderá 
apresentar defesa.

Contribuinte: L.W. Embalagens e Distribuidora de Alimen-
tos, Bebidas e Comércio de Peças Automotivas, Informática e 
Celulares Ltda.

Inscrição Estadual: 798.048.546.110 e 141.474.806.119 
(anterior)

CNPJ: 26.575.668/0001-50
Endereço: Rua Rosina Salerno, 357/01, Bairro Jardim Caro-

lina, Sorocaba - SP.
4) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 4, nos 

termos do artigo 18 da Portaria CAT 95, de 24-11-2006, comuni-
ca aos interessados que no processo GDOC 1000708-6512/2020, 
declarou nula a concessão da Inscrição Estadual atribuída ao 
interessado abaixo identificado, em virtude da ocorrência de 
caso previsto no artigo 21, inciso III, da Lei 6.374/1989 (inexis-
tência de estabelecimento para o qual foi efetuada a inscrição 
ou indicação incorreta de sua localização).

Contribuinte: Ribeiro Rocha Produtos Químicos e Saneantes 
Ltda.

Inscrição Estadual: 233.057.476.110, 119.678.954.119 
(anterior) e 148.542.392.115 (anterior)

CNPJ: 10.719.096/0001-04
Endereço: Estrada do Ipê, 1950, Centro, Cabreúva-SP.
Enquadramento da Inscrição Estadual como nula: a partir 

de 26-03-2009.
Os documentos fiscais atribuídos ao estabelecimento acima 

são considerados inidôneos a partir de 26-03-2009.
Desta decisão cabe recurso ao Subcoordenador de Fiscaliza-

ção, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimen-
to, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 dias contados da data 
da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

5) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 4, 
nos termos do artigo 18 da Portaria CAT 95, de 24-11-2006, 
comunica aos interessados que no processo GDOC 1000708-
35866/2020, declarou nula a concessão da Inscrição Estadual 
atribuída ao interessado abaixo identificado, em virtude da ocor-
rência de caso previsto no artigo 21, inciso I, da Lei 6.374/1989 
(simulação de existência do estabelecimento ou da empresa).

Contribuinte: Yasmin Back Gonçalves - ME
Inscrição Estadual: 717.052.663.110
CNPJ: 15.432.035/0001-77
Endereço: Avenida Octavio Augusto Rangel, 1.465, Bairro 

Rio Acima, Votorantim - SP.
Enquadramento da Inscrição Estadual como nula: a partir 

de 12-06-2014.
Os documentos fiscais atribuídos ao estabelecimento acima 

são considerados inidôneos a partir de 12-06-2014.
Desta decisão cabe recurso ao Subcoordenador de Fiscaliza-

ção, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimen-
to, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 dias contados da data 
da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

6) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 4, 
nos termos do artigo 18 da Portaria CAT 95, de 24-11-2006, 
comunica aos interessados que no processo GDOC 1000708-
305993/2018, declarou nula a concessão da Inscrição Estadual 
atribuída ao interessado abaixo identificado, em virtude da ocor-
rência de caso previsto no artigo 21, inciso I, da Lei 6.374/1989 
(simulação de existência do estabelecimento ou da empresa).

Contribuinte: Só Metais Comércio de Ferragens e Ferra-
mentas - EIRELI

Inscrição Estadual: 219.055.150.110
CNPJ: 25.128.140/0001-70
Endereço: Rua Prefeito José Eurico Ferriello, s/nº, Quadra L 

Lote 10, Bairro Res. Água Branca, Boituva - SP.
Enquadramento da Inscrição Estadual como nula: a partir 

de 04-07-2016.
Os documentos fiscais atribuídos ao estabelecimento acima 

são considerados inidôneos a partir de 04-07-2016.
Desta decisão cabe recurso ao Subcoordenador de Fiscaliza-

ção, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e Atendimen-
to, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 dias contados da data 
da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.

 Posto Fiscal de Sorocaba
 Comunicado
Ficam os contribuintes, abaixo relacionados, notificados da 

decisão do chefe do Posto Fiscal de Sorocaba de Cassação da 
Eficácia da Inscrição Estadual, com base na Declaração de não 
Localização de Estabelecimento, nos termos dos artigos 11 e 13 
da Portaria CAT 95/2006.

Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito 
suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação deste 
Edital, conforme o artigo 13 da referida Portaria.

Contribuinte: LAUREN E-COMMERCE EIRELI
Inscrição: 798.290.081.115
CNPJ: 34.926.310/0001-53
Endereço/Complemento: Rua José Crespo Filho, 138
Bairro: Conjunto Habitacional Julio de Mesquita Filho
CEP: 18.053-040
Município: Sorocaba
Protocolo: SFP-EXP-2020/126243
Data da Inatividade: 19-09-2019
Contribuinte: STEFANIE DE OLIVEIRA
Inscrição: 669.441.181.118
CNPJ: 14.649.725/0001-10
Endereço/Complemento: Rua Diva Pellegrino Fioravante, 189
Bairro: Vila Zacarias
CEP: 18.022-240
Município: Sorocaba
Protocolo: SFP-EXP-2020/ 175148
Data da Inatividade: 17-02-2020
Contribuinte: ADTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
Inscrição: 687.160.394.113
CNPJ: 05.326.902/0001-36
Endereço/Complemento: Rua Ailton Alves, 151
Bairro: CENTRO EMPRESARIAL DE TATUÍ
CEP: 18.022-240
Município: Tatuí
Protocolo: SFP-EXP-2020/ 175030
DATA DA INATIVIDADE: 31-08-2019
 Delegacia Regional Tributária de Campinas 
- DRT-5
 Comunicado
Notificação para Renovação de Inscrição Estadual
Nos termos do artigo 8º, § 4º, da Portaria CAT 02/2011, 

o Delegado Regional Tributário de Campinas avisa que no 
expediente SFP-EXP-2020/172530 determinou a notificação do 
contribuinte COOPERATIVA DE TRABALHO DE TRANSPORTADO-
RES AUTÔNOMOS DE LIMEIRA COOPERTRALI, Inscrição Estadual 
417.246.688.113, CNPJ 05.968.684/0001-33, estabelecido na 
Rua Sebastião Leite de Oliveira, 454, Bairro Jardim Cavinato, 

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a inscri-
ção do nome do contribuinte ou responsável no CADIN Estadual, 
nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

CONRADO FERNANDO MAFRA FERNANDES 303.378.918-
85 00808290070 DML2007 310045381 2016 627,80 125,55 
431,53

DANILO ALEXANDRE GONCALVES 225.996.108-85 
00910941947 DYB6008 310045307 2016 641,08 128,21 440,65

DANILO ALEXANDRE GONCALVES 225.996.108-85 
00910941947 DYB6008 310045307 2015 659,04 131,80 555,02

DEBORA ROQUE LEITE 256.200.558-92 00959212159 
EBR9183 310045344 2016 639,64 127,92 439,67

DEBORA ROQUE LEITE 256.200.558-92 00959212159 
EBR9183 310045344 2015 650,24 130,04 547,61

FATIMA M G DA LUZ 020.014.267-47 00951213148 
EAF7513 310045332 2016 639,64 127,92 439,67

FATIMA M G DA LUZ 020.014.267-47 00951213148 
EAF7513 310045332 2015 650,24 130,04 547,61

JACQUELINE FERREIRA PEREIRA 670.429.022-20 
00784242046 DIH7033 310045411 2017 564,24 112,84 298,26

JACQUELINE FERREIRA PEREIRA 670.429.022-20 
00784242046 DIH7033 310045411 2016 607,56 121,51 417,61

JACQUELINE FERREIRA PEREIRA 670.429.022-20 
00784242046 DIH7033 310045411 2015 631,16 126,23 531,53

JACKS DE PAULA FIGUEIREDO 046.187.937-91 
00135514649 DKT6507 310045393 2016 632,84 126,56 434,99

JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 738.542.048-68 00956115306 
EAY2913 310045356 2016 639,64 127,92 439,67

LUIS FABIO BARROS DOS SANTOS 290.497.138-66 
00898424267 DTZ3690 310045423 2016 614,04 122,80 422,07

MONTARTE INDUSTRIAL E LOCADORA LTDA 
55.275.911/0004-66 00164349073 CSI4513 310045320 2016 
632,84 126,56 434,99

MONTARTE INDUSTRIAL E LOCADORA LTDA 
55.275.911/0004-66 00164349073 CSI4513 310045320 2015 
643,32 128,66 541,78

NOVA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 02.418.410/0001-82 
00153459310 EAH8502 310045319 2016 632,84 126,56 434,99

NOVA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 02.418.410/0001-82 
00153459310 EAH8502 310045319 2015 643,32 128,66 541,78

NOVA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 02.418.410/0001-82 
00153536691 EAH8627 310045370 2016 632,84 126,56 434,99

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2020 514,88 102,97 49,43

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2019 549,24 109,84 131,82

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2018 583,28 116,65 223,98

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2017 600,08 120,01 317,20

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2016 639,64 127,92 439,67

RICARDO ALVES DE ANDRADE 127.185.758-83 
00957257406 EBC7129 310045435 2015 650,24 130,04 547,61

TANIA MARIA DE CARVALHO ZARATIN 019.361.018-31 
00925514993 DWB2172 310045400 2015 612,12 122,42 
515,50

THIAGO FAUSTINO DE FARIA 281.628.808-01 00707594162 
CHS7733 310045368 2016 636,40 127,27 437,44

VIABILIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
67.985.549/0001-53 00960538984 DYH4005 310045290 2016 
639,64 127,92 439,67

VIABILIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
67.985.549/0001-53 00960538984 DYH4005 310045290 2015 
650,24 130,04 547,61

 Núcleo de Serviços Especializados - II - IPVA
 DRTC-III/IFA/NSE - Butantã
Despacho do Chefe, de 23-09-2020
Os contribuintes abaixo identificados ficam notificados da 

decisão do Chefe do NSE-Butantã - São Paulo, que Indeferiu os 
pedidos protocolados (GDOC) via SIVEI.

Da decisão cabe recurso ao Sr. Delegado Regional Tributário 
da Delegacia Regional Tributária da Capital III - DRTC-III - São 
Paulo, uma única vez, dentro do prazo de 30 dias contados da 
publicação desta cientificação, conforme disposto no artigo 8º 
do Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de 
Serviços Especializados da Delegacia Regional Tributária da 
Capital III - DRTC-III.

Artigo 4º - A critério da Diretoria de Atendimento, Gestão e 
Conformidade e no âmbito do SIPET, poderão ser suprimidas ou 
dispensadas exigências descritas em outras portarias específicas, 
quando for verificada redundância, prova sobre fato já compro-
vado ou, ainda, quando for possível verificar a informação por 
meios já disponíveis à Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 DRTC-I-NF-4
Comunicado
Fica o contribuinte abaixo identificado notificado que com 

base nos elementos colhidos a respeito do seu comportamento: 
1 - Em diligências realizadas no endereço declarado no Cadesp, 
constatou-se que não havia movimentação e a funcionária 
presente no momento da diligência informou que o estabeleci-
mento estava com as atividades paralisadas. 2 – Notificado, o 
contribuinte não apresentou a totalidade dos documentos solici-
tados. 3 - Em consulta às bases de dados da Sefaz, constatou-se 
alto volume de emissão de notas fiscais e incompatível com a 
alegação do contribuinte quanto à paralisação das atividades. 
Presentes os elementos que configuram hipóteses de nulidade 
previstas no artigo 30 do RICMS/2000 e de acordo com o pre-
visto no art. 3º, §1º, inciso 3 da Portaria CAT 95/06, a situação 
cadastral passa à condição de Suspenso, a partir de 22-09-2020, 
como motivo da “Ocorrência Fiscal: Em consequência de ação 
fiscal, exigência documental ou falta de informação cadastral”.

Contribuinte: PHORMAX COMERCIAL MERCANTIL E INDUS-
TRIAL LTDA

Endereço: Rua Catumbi, 684B - Armz 1/3/4 - Catumbi - São 
Paulo/SP - CEP 03.021-000

IE: 148.705.510.119 – CNPJ: 07.565.496/0001-90
 Delegacia Regional Tributária da Capital III
 Comunicado
Contribuinte: M. F. Dos Santos Comercial
Inscrição Estadual: 129.164.243.110
CNPJ: 37.558.783/0001-33
Alteração da situação cadastral
Foi constatado em diligência que não se encontra em ativi-

dade no local declarado ao fisco, e em acordo com o previsto no 
art. 3º, § 1º item 3 da Portaria CAT 95/06, a situação cadastral 
deve passar à condição de Suspenso. Diligência de constatação 
realizada em 22-09-2020.

 NÚCLEO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - II - IPVA
Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta publi-
cação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de inscri-
ção do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito fiscal 
integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao Chefe 
da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no PFC-
10 - Butantã sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, CEP 
05424-000 - São Paulo - SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O, conforme:

Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, exer-
cício 2014

Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, exer-
cício 2015

Resolução SF - 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, exer-
cício 2016

Resolução SF - 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, exer-
cício 2017

Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

NOME CPF/CNPJ PLACA SIVEI/SIGADOC

1. RENIVALDA ANDRADE SILVA DE NOVAIS CPF: 192.361.108-94 DTE4449 013032-20200824-114117239-81
2. LUIS CARLOS BESSA TRANSPORTES ME CNPJ: 10.670.854/0001-39 FSH8680 013032-20200813-110851945-44
3. AILTON HONORATO DE SOUSA CPF: 146.953.518-11 ITY5326 013032-20200903-154157641-85
4. GILVANDO DE SENA MATOS CPF: 214.923.178-61 CNPJ: 30.773.508/0001-93 DIT9F19 013032-20200904-181547955-11
5. VANDERLEI FRANCISCO COELHO CPF: 941.607.918-91 EQA7631 013032-20200911-153156836-14
6. SUSSANTUR TRANSP. TURISMO E F. LTDA CNPJ: 44.590.404/0001-58 CUY2I20 - CUY2I80 013032-20200901-182405147-35
7. TRANSPORTES JANGADA LTDA CNPJ: 47.123.542/0001-15 GJJ1E03 013032-20200819-112804903-12
8. SANYO TOUR TRANSP. E LOC. DE VEÍC. LTDA CNPJ: 05.879.925/0001-78 DWM5F89 013032-20200825-142419790-14
9. AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA CNPJ: 10.764.533/0001-01 FTM9424 013032-20200826-150514178-48

 Comunicado
O contribuinte abaixo identificado, fica notificado da deci-

são do Núcleo de Serviços Especializados IPVA - Butantã - São 
Paulo, que Indeferiu o pedido de isenção de pagamento do IPVA 
do veículo placa EXF8125.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Regional Tributário da 
Delegacia Regional Tributária da Capital III - DRTC-III - São Paulo, 
uma única vez, dentro do prazo de 30 dias contados da publicação 
desta notificação, que deve ser protocolizado no PFC-10-Butantã, 
sito à Rua Butantã, 260 - Térreo - Pinheiros, São Paulo, SP.

Os autos aguardarão o decurso do prazo no Núcleo de 
Serviços Especializados IPVA da Delegacia Regional Tributária 
da Capital III - DRTC-III.
Nome CPF Placa Sivei Sigadoc
Marion da Silva 
Prado

038.139.708-41 EXF8125 013032-20190212-
144358335-21

SFP-EXP-2020/176011

 Delegacia Regional Tributária de Santos
 Posto Fiscal de Santos
 Comunicado
Fica notificado o contribuinte abaixo identificado de que 

o Chefe do PF-10/Santos - DRT/2, tornou Inapta a inscrição 
estadual abaixo relacionada, com base na Declaração de não 
Localização de Estabelecimento. Desta decisão cabe recurso, 
que deverá ser apresentado no Posto Fiscal 10 em Santos, sem 
efeito suspensivo, ao Delegado Regional Tributário do Litoral, no 
prazo de 30 dias contados da data da publicação desta decisão. 
Em caso de dúvidas, o expediente encontra-se arquivado na 
Central de Arquivos - DRT/02 (Praça Antonio Teles 28, térreo, 
Centro, Santos/SP).

Razão Social - Inscrição Estadual - CNPJ - Endereço - Data 
da Inatividade - Protocolo

01. Alexandre de O. Saraiva Ltda - 657.460.441.114 - 
36.564.231/0001-75 - Rua Frei Gaspar, 30 Loja D - Centro - São 
Vicente -SP - 12-08-2020 - SFP-EXP-2020-177761

 Delegacia Regional Tributária de Sorocaba 
- DRT-4
 Comunicados
1) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 

4, nos termos do artigo 17 da Portaria CAT 95 de 24-11-
2006, comunica aos interessados que no processo nº SFP-
-EXP-2020/119538 deu início, mediante Ordem de Instau-
ração, ao Procedimento Administrativo de Constatação de 
Nulidade de Inscrição (PCN) tendo como sujeito passivo o 
contribuinte abaixo identificado, em virtude da ocorrência 
de caso previsto no artigo 21, inciso III, da Lei 6.374/1989 
(inexistência de estabelecimento para o qual foi efetuada a 
inscrição ou indicação incorreta de sua localização). Dentro 
do prazo de 15 dias, a contar da publicação deste edital, o 
contribuinte poderá apresentar defesa.

Contribuinte: Oliveira Campina Comércio de Sucatas e 
Embalagens Ltda.

Inscrição Estadual: 771.015.577.110
CNPJ: 37.263.764/0001-80
Endereço: Avenida João Cardoso de Almeida, 354, Bairro 

Tijuca, Nova Campina - SP.
2) A Delegada Regional Tributária de Sorocaba - DRT 4, 

nos termos do artigo 17 da Portaria CAT 95 de 24-11-2006, 
comunica aos interessados que no processo GDOC 1000708-
655403/2018 deu início, mediante Ordem de Instauração, ao 
Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade de 
Inscrição (PCN) tendo como sujeito passivo o contribuinte 
abaixo identificado, em virtude da ocorrência de caso pre-
visto no artigo 21, inciso III, da Lei 6.374/1989 (inexistência 
de estabelecimento para o qual foi efetuada a inscrição ou 
indicação incorreta de sua localização). Dentro do prazo de 
15 dias, a contar da publicação deste edital, o contribuinte 
poderá apresentar defesa.

rposada
Realce
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